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- ANEXO IV DO EDITAL- MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 2025.06.02.1 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE 
UM LAD9 A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
HORIZOTE, E DO OUTRO A 
EMPRESA PARA 0 FIM QUE 
NELE SE DECLARA. 

0 mu'hicípio de Horizonte/CE, por meio di PREFEITURAIMUNICIPAL DE HORIZONTE, Estado do 
Ceará, pessoa jurídica de direito público intern-O.,' iii-S6rita 'nlitN' P.J N°. 23.555.196/0001-86 e CGF sob 
o N.° 06.920.288-5, com sede „na! Av..- NésiCfente--Ca'stelo Branco, N° 5100, Centro, 

.HORIZONTE/CE - CEP 62.880-000ratrayes d,,,WdliitgTAk2I,AipE '''''  , neste ato -...„ 1 
repre4entado pelo Sr.  ,-,  U.P.F. N°  %  , aqui denominado de 
CONTRATANTE, e de outroSladb'zi- prnpresa  1 , i  , estabelecida na 
  inscrita no.. diqP4/.[ViFleob On. s' A  i neste ato .., ,,,• representada pelo (a) Sr(a).  1 .'; ,,, i T  , Portador (q) do CPF n° 
apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TEIMO DE CONTRATO mediante 

y, as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: a

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FONDA ENT0,3„EGAL , 

1.1. C? presente contrato enco6tra-sel_undampt elprocepo adrr inistrativo de Licitação, na 
modalidade CONCORRENClAELETRON1ÇAJQI ia3 trozkl° 2025.Ç6.02.1 em conformidade e 
com flindamento na Lei Feder (N° 14.133129B-81sl ipril de. 2021 - _ei das Licitações Públicas 
c/c Décreto Municipal n° 450, de 28 de dezerr.ibro-de.2023;:assirri com9( a legislação complementar 
em vigor. 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) 0 Projeto Básico — PB, 
b) O Estudo Técnico Preliminar — ETP; 
c) O Êdithl da Licitação; 
d) A proposta de preços do contratado; 
e) Ata: de Registro de Preços — ARP; 
f) Eventuais anexos dos documentosupraqitados; e 
g) Legislação Municipal regulamentadora - Decreto Municipal n° 450, de 28 de dezembro de 2023 e 
suas alterações. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. donstitui objeto do presente a <OBJETO>, tudo conforme especificações contidas no Projeto 
Básicb, constante do anexo I do Edital, conforme anexo I deste contrato. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1. 0 valor global da presente avença é de R$ ( ), conforme proposta final do contratado. 
3.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
execug5q do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhista 
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previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
3.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

CLAUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

.1.:0 pagamento sera efetuado com base nas quantitativo § e itens efetivamente executados, 
limitados aqueles previstos no Orçamento Detalhadp da proposta vencedora. 
4.2. Os pagamentos serão efetuados em ate 30 (TANTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, 
mediante atesto da execução dos Serviços e o encaminhamento da docurnentação necessária, 
observada todas as disposições pactuadas, através de credito na conta bancaria do Contratado. 
4.3. A fatura relativa aos serviços executados, cujo N;aldrise- Pa apurado atraVés de medição, deverá 
ser apresentada a CONTRATANTE, até o 50 (quinto) dia'ptiltao mês subsequente a realização dos 
serviços, para fins de conferência e atestaçãõ. 
4.3.1. A medição sera realizada por.,,rnês;-contados ai-partir,da inicio efetivo dos servigos. A 
medição terá como base os serviços efetivamenti\rkizadas e copcluídos satisfatoriamente no 
periodo; assim considerados aqueles formalmente 'apraktad9s, ppla Fiscalização, dentro do prazo 
estipula0o. ; 

4.3.2. A Fatura e Nota Fiscal devera_saKeittida em nomp clOONTRATANTE, com endereço na 
Av. Presidente Castelo Branco, r<10 5100';,. antra, VORIZONTE/CE - CEP 62.880-000; CNPJ N°. 
23.555.196/0001-86 e CGF sob o .° 06.920.288-5! °‘ 
4.4. A documentação tratada no i em 4i2 deste instrumento será p seguinte: 

a) Nota Fiscal/fatura discririinativa, em vi ,titnica, devid4mente atestada pelo gestor do 
contrato; , 

b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos. rais e 0 pivicfp Ativa da União, inclusive 
em relação as contribui0es.soaiais; !Í !!. - I

c) Prova de Regularidade ':elativa a Fazeridh' 6dtii, 
d) Prova de Regularidade :elatka a Fazenpa Myniaipal; 
e) Prova de Regularidade i lativa ao FGTS,'
f) Prova de Regularidade relativa a Justiça do Trabalho; 
g) Anotação ou Registro de Responsabilidade Técnica - ART/Rit. de Execução assinada pelo 
, responsável técnico do contratado. 

4.6. Ocorrendo erro na fatura ou outra„ a ircunstân,,que desaconselhe o pagamento, o 
CONTRATADO sera cientificada, a fim de que trrt?o ' providências. 
4.6. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamentoido CONTRATADO nos seguintes casos: 

a) quando o CONTRATADO deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo 
fixado; 

b) quando o CONTRATADO assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de 
, qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE; 

c) inadimplência do CONTRATADO na execução dos serviços. 
4.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratários 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
VP =.Valor da Parcela em atraso 
N = NOrnero de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = (Tx / 100) 
365 
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Tx = IPCA (IBGE) 
4.8. Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no v.. gago pelo 
contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as 
relacionadas com materiais, equipamentos e mão-de-obra. 

CLAySOLA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO, ATUALIZAÇÃO E REEQUILIBRIO 

5.1. Os preços inicialmente contratados são-fixos e irreapstaveis no prazo de um ano contado da 
data do prgamento estimativo da licitação. 

orçamento estimado pela Administração baseou-pe nas planilhas referenciais TABELA 
SEINIFRA 28.1 — GOV. EST. CEARÁ é SNAP' CEARA: 11/2024 DESONERADA, DATA BASE 
ABRIL/2025. 
6.2. ApOs o interregno de urn ono, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação,, pelo contratante, do índice INCC-DI, divulgado 
pela Fundação Getúlio Vargas — FGV, ouAla VaffiaçOid011#CA, divulgado pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística - IBGE, e?<eltisivarnentg para -86-obrlgasôes iniciadas e concluídas após 
a ocOrrência da anualidade. 
5.3. Nos reajustes subsequentes.ao rirrfair‘o, o interre b nil imo de urn ano sera contado a partir 
dos efeitos financeiros do últirniikrekhstel:',, 
5.4. No raso de atraso ou não diyulgag, 4(s) indiCe'(s)d6.ceafust mento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pia últirr variação Conh cida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgapo(s) o(s) fnçlice(s) definitivo(s). 
5.4.t Fica o Contratado obriga0 a apresentar reenViria de cálculo t?ferente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempref que este ocorrer. 
5.6. Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) ) Parakreajust será(ão), obrigatoriamente, o(s) ; I definitivo(s). ; ; a ; 
5.6. Caso o(s) índice(s) est elecidO(s) para j*Iento venha(ri) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) ais sei\ptiliz ( .OW4 o),aci,btado(s) em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legiplagâceptão -éLn- vigor. 
5.7. Na ausência de previsão legal quantzacrindice substituto, as partes ple,gerdo novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo'. 
5.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
5.9. Poderá ser restabelecida a rela'Omue: as partes pactuprap inicialmente,,en0e os encargos do 
contratado e a retribuição da iodministPavão,para a jul remuneração do serviços, desde que 
objetivando a manutenção do equilibrio econô1ni firíanceiro inicial do coptrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previspeis, porém de consequêndips incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força mpior, caso fortuito*ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, 
Inciso II, alínea "d" da Lei 14.133/21, devendo sarlorrnalizadp através de ato administrativo. 
5.9.1. 0 pedido de reequilibrio deverá ser instruído com planilha demonstrativa dos aumentos dos 
custos 9riginais, próprios e exclusivos da execução contratual e mediante negociação entre as 
partes. ; 
5.9.2. Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro serão respondidos no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, observada a vigência contratual. 

CLAUSULA SEXTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

6.1. 1 0 presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua 
assinatura e vigerá até de de , na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 
20211. ! a i 
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6.2. 0 prazo de vigência será prorrogado, quando o objeto não for concluído no cici-firmado 
acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 
instrumento. 
6.3. 0 prazo de execução da obra e ou dos serviços de engenharia deste contrato será de 12 
(Doze) Meses, de acordo com o cronograma físico-financeiro estabelecido para este contrato, 
respeitado o prazo de vigência estipulado no item 6.1 desta clausula. 

CLAUSULA SÉTIMA - DOS MODELOS DE Enctigiio E GESTÃO CONTRATUAL 

7.1. p regime de execução e ou forma de fornecimento, conforme q cano, e o modelo'de gestão 
contratual será aquele definido no Projeto 136simdo proce,ditnento e no,Decreto Municipal n° 450, 
de 28 de dezembro de 2023, assim'pom6, nas demais normativas municipais as quais disciplinam 
os prazos, condições de fornecimento, conclusão. "66i'er‘ia94es, forms de recebimento do objeto e 
os demais elementos condizentes, a execução contratual. 
7.2. A gestão e fiscalização do contrato ca4"rá aô Ordenador de Despesa competente ou a quem 
ele a designar com esta finalidade, devendo ele exercer-tokla a.sua plenitude tudo em atendimento 
e consonância ao que dispõe na Lei Federal n!„,14:10 2021,)cle lb de abril de 2021 e no Decreto 
Municipal n° 450, de 26 de dezesillitRdeaN3! I t 

CLAUSULA OITAVA - DA ORIGEM\D.ORECURSOS 

8.1. lAs despesas decorrentes ifesta/contrataç90 correrão' à cdpta de recursos específicos 
consignados no respectivo Orçamento Municipal, ingrentels a SECRETARIA DE 
1NFRAESTRUTURA, OBRAS PÚBLICAS E RECL R. OS HÍDRICOS: 

i 1 

6R3A 
I 

1 

UNIDADE 
On. 

' FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/P-A/N° DO 
PROJETO-ATIVIDADE 

FONTE 
 ELEMENTO 

DE 
DESPESAS 

. I 

I , 

.1' - 
,.. . 

1 1 N. 
8.2. 'A dotação relativa aos exercícios inaNeiros subse5L,Aenteg será ipdicada após aprovação da 
Lei s)rçamentária respectiva e liberação dos créditps 9orrespondentes, mediante apostilamento. 

, 

CLAUSULA NONA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

9.1. As partes se obrigam reciprocámehte a cy-npir infégrilmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei Federal n° 14.133/2t¡21 de 19 de abril de 2021, do Decreto Municipal n.° 450, 
de 28 de dezembro de 2023 e da proposta adjudicada. 
9.2. São obrigações do CONTRATADO, o dever de cumprir com todas as disposições constantes 
do Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 
dispostas: 
9.2.'1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 
9.2.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercícti
da atividade. 
9.2.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade supen 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

Pagina 106 de 119 

,ikvoarticic:3 Prersiclentet Ccisteolo Brcincc), 5100, Cetntrc:). CEP - 62880-060 
CNP.J: 23.555.196/0001-86 

411) ProfeylturcicloHarlzon to Profoi turc:i_hari zan to CO www.harizanto.ao.acev.ar 



• 

• 

PREFEITURA DE 

HORIZONTE 
0 TRABALHO CONTINUA 

9.2.3. Aiocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste-eontrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; . 
9.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.2.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei rr0.073. , de 'i 990), bem como por todo e qualquer dano 
caused) A Administração ou terceiros, não redtazindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual  pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor borrespondente aos danos 
sofridos - t -f-

9.2.6. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 
realilação ou finalização do serviço no praio estabetecia"o, pare adoção de ações de contingência 
cablveis.
9.2.7. Não contratar, durante a vidência do cy nyetb„opnjusge, companheiro ou parente em linha 

4 reta, colateral ou por afinidade, o tetirro grau; dg dinge e do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato, nos termos  o- 8, pafpgrafo Un'ic , 1a L i n° 14.133, de 2021; . 
9.2.8. Quando não for possiv I a. verificação "aa r'ég larldfie 6 Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, o contratado dieStel'A entrp9ar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês se'guintyao da pre tação dos servig s, os seguintes documentos: 

a) prova de regularidade relaitiva AiSeguridad cial; 
b) certidão conjunta relative aos tributos fede i e A Divide 4tiva qa União; 
c) certidões que comprovgm a 1Yregularigad prrte a Fpzend Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do cotitratad 
d) gertidão de Regularidade do FGTS - 1F§F e 
i 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas: (31901'; 
9.2.9. Responsabilizar-se pelo cunipritiiento.;41 qbLigAções prpvista em Acprdo, Convenção, 
Dissidio Coletivo de Trabalho 81/41 equiYalentgs-das-categorias abrangiçias pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,Jributallas e as dgrnais previstas em legislação 
especifica, cuja inadimpléncia não\tçansfere a responsabilidpde ao gontratantei 
9.2.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 240inte e ,qtfatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviço .,
9.2.11. Prestar todo esclarecimento ou inforMapão- solicitada pelo Contratdnte ou por seus 
prepostbs, garantindo-lhes o acesso, a qualquer 'tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos A execução do empreendimento. 
9.2.12. Paralisar, por determinação do, Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha erti risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
9.2.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário A execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.2.1,4. Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 
nas enelhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.2*. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo 
instrumento congênere. 
9.2.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalh 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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9.2.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.2.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
9.2.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único); 
9.2.20. Guardar sigilo sobre todas as, informações ,obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato 
9.2.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente drii—rua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124; II, d, da Lei n°14.133, de 2021; 
9.2.22. Cumprir, além dos postuladois,legais-vigenteetde-Ambito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; t 
9.2.23. Manter os empregados nos,horários,predeterminidds pélzContratante. 
9.2.24. Apresentar os empregados devidamepteidentifk dps por ñ,eio0 crachá. 
9.2.25. Apresentar ao Contratante, quando foro caso, a relaçãO nprminal dos empre9ados que 
adentrarão no órgão para a execupo do serviço. 
9.2.26. Observar os preceitos daIegislação sobre a jornada, de trabalho, conforme a categoria 
profissional. 
9.2.27. Atender As solicitações do Contratante quanto à substitui do dos empregados alocados, no 
prazo fixado pela fiscalização do contrato, no?1,ca ,os em ue fica constatado descumprimento das 
obrigações relativas A execução do serviço, conforme deprito na especificações do objeto. 
9.2.28. 1hstruir seus emprega' os quanto : ':rjeCes e de acatar as Normds Internas do 
Contratante. 
9.2.29. Instruir seus empregad s, a respeito das-,atjvidades a-serem de 'empenhadas, alertando-os 
a não executarem atividades i ão abranbiclas—pelo":confrato, devendo o gontratado relatar ao 
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a-fiv) de evitar clésvio de função. 
9.2.30. 1nstruir os seus empregadosquanto a prevenção de ncendios nas áreas do Contratante. 
9.2.31. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
orgãos, se necessário for, a fim de que não venham a orl-dinificadas as redes hidrossanitárias, 
elétricas e de comunicação. 
9.2.32. Estar registrada ou inscrita no Conselho Pfofissional competente, conforme as areas de 
atuação previstas no Projeto Básico, em plena valiOade. 
9.2.33. Obter junto aos orgãos coMpeténtes, conforme o caso, os documentos e autorizações 
exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
9.2.34. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados A Fiscalização e situação das 
atividades em relação ao cronograma previsto. 
9.2.35. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vicio de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo. 
9.2.36. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto 
5.975, de 2006, de: 
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a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentávél - PMFS 
devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - 
SISNAMA; 

b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do 
. Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 

c) florestas plantadas; e 
d) qutras fontes de biomassa florestal, definidas em normas especificas do órgão ambiental 
: competente. 

9.2.37. Comprovar a procedência legal doe pforlytos; ou, subprodptos florestais utilizados em cada 
etapa da execução contratual, nos termos do lartigo 4°, incipd IX, da Instrução Normative SLTI/MP 
n° 1,; de; 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes 
documentos, conforme o caso: 

a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais; 
b) Cópia dos Comprovantes de Registrq do fornecedor e do transportador dos produtos ou 
' subprodutos florestais junto ao O'w1Otro, Técnico Federal de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras dej .Recursos AnLibigntaiS-- CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal 
inecrição for obrigatória, a6ompanhaqo:ès. ,çespeplivos' Certificados de Regularidade 

1Válidos, conforme artigo 17 irkcisoid Lei n' Qq3B,. e 4941, legislação correlate; 
c Documento de Origem !oFét 1')— D9F,finstitu db-lpe a Artari9 ° 253 de 18/08q006 do 

yinistério do Meio Ambiente ,,e InstrOdo'N'Orm6tiga IBAjs:/(4 n°` 21, de 24/12/2014, quando 
se tratar de produtos 01) subprodutos flprestais de Prig .r'n native cujo transporte e 
armazenamento exijam a emissVde tal lic nça obrigatória; e' 

9.2.37.1. Caso os produtos ou pubprpdutos florestais utilizados na execução contratual tenham 
origem em Estado que possua documento de co e próprio, Contratado deverá apresentá-lo, 
em complementação ao DOF, afim de demoirrir 4.regylaridad do tynsporte e armazenamento 
nos limites do território estadual. ,1 , t --'1 ' 
9.2.38. Observer as diretrizes, O'ritérioe procp0i.Ment4para a gestão 4os resíduos da construção 
civil 'estabelecidos na Resolução n° *7, de .1)5YD7/2CO2; Om as Iterações posteriores, do 
Conselho Nacional de Meio Ambiente =`‘ GEaoky4, oresme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução 
Normative SLTI/MP n°1, de 19/0142010i  noveguinteslermos: 
9.2.38.1. 0 gerenciamento dos Yesiduos ongrriários,...da.9qntratação Overt pbedecer As diretrizes 
técnicas e procedimentos do Programa Municipal de gerehciamegt6 de 13eelduos da Construção 
Civil„ ou do Projeto de Gerenciarne'rito de Resíduos da Constru0o Civil apresentado ao órgão , , 
comPetente, conforme o caso. 
9.2.38.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o 
Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 
construção civil originários da goutratação, obedecendo, no qup couber, aos seguintes 
procedimentos: 

a) resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis corno agregados): deverão ser reutilizados ou 
' reciclados na forma de agregados, ou ehcaminhados a aterros de resíduos classe A de 

preservação de material para usos futuros. 
b) resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados 

qu encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a 
Permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 

c) resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 
Prmazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnica 

1 especificas. 
d) resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais 6 saúde): deverão 

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as norm 
técnicas especificas. 
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9.2.38.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da-contratação 
em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos 
e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 
9.2.38.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento 
de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção 
Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos 
removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as 
normas 'da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 
15.115 e 15.116, de 2004. 
9.2.39. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

a) Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita 
matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, 
deverá respeitar os limites máximos de errii6d6b; qe poluentes admitidos na Resolução 
CONAMA n° 382, de 26/12/2006, elegislgçto,correlkta, de acordo bom o poluente e o tipo 
de fonte. 

b) Na execução contratual, conforme o caso, - a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os 
níveis considerados aceitávéis pela Noma' NpR-10.,151 - Avaliação do Ruído em Areas 
Habitadas visando o cori ji ó4 o da 0 uri'dade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
- ABNT, ou aqueles estbelecídob R-10.1* iveiSyle Odo para conforto acústico, 
da Associação Brasileira btp Normas Técnicas - AI2,,, T'Lqcit ,l eitnos da Resolução CONAMA 

, n° 01, de 08/03/90, e legislação cerrelata. 4' 
9.2.40. Nos termos do artigo 4°,1 3°,, da InstruAo Normativa SVI/MP n° 1, de 19/01/2010, 
deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclado , sempre que existir a oferta 
de tais materiais, capacidade d9 suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, 
inserindo-se na planilha de formação de preçqsOP' 40d4 corresPonderites. 
9.2.41. Responder por qualquer acid e de IA lho, no xecugto dosiservigos, por uso indevido 
de patentes registradas em norne de terceiros, Hot dr3s resu antes de defeitos ou incorreções 
dos serviços ou dos bens do Contratante,-cle„-,seusItUncid CO u de terceiros, ainda que ocorridos , 
em via pública junto ao serviço ie engenharia.; 
9.2.42. Realizar, conforme o paso, por -rpeio—de--labOratórios previamente aprovados pela 
fiscalização e sob suas custas, og, testes, ensaios, exames e provas que lhe çaibam necessárias ao 
controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a "rem aplicados nos trabalhos, 
conforme procedimento previsto naee‘ecificações. 
9.2.43. Providenciar, conforme o caso, 's ligações defjDitivad das utilidades, previstas no projeto 
(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.),"„dem como atuar junto aos órgãos federais, 
estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos Ora a obtenção de regularização 
dos serVigos e atividades concluídas. 
9.2.44. Fornecer os projetos executivos ,desenvolvidos, que formarão um conjunto de documentos 
técnicos, gráficos e descritivos referentep, ..PQS :sego-let-Ads especializados de engenharia, 
previamente e devidamente comPltibilizados, de modo a considerar todas as possiveis 
interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, 
execução do empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa 
caracterização e entendimento de todas as suas especificações técnicas, para posterior execução 
e implantação do objeto garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem como 
sua aplicação correta nos trabalhos. 
9.2.44.1. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções constantes n 
Anteprojeto, Estudo Técnico Preliminar e/ou Projeto Básico e seus anexos (Caderno de Encargos 
Especificações Técnicas) e apresentar o detalhamento dos elementos construtivos 
especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mutuas interferências entre 
diversos projetos. 
9.2.45. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a 
assinatura do contrato, o Contratado deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada 
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em Ata, para dar inicio A execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, 
em que estejam presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do Projeto Básico, o gestor do 
contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, se houver, os técnicos da 
Areal requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das Areas que executarão os serviços 
conqatados. 

i 1 
9.3. Sãe obrigações do CONTRATANTE, nos termos do art. 92, X, XI e XIV da Lei Federal n.° 
14.133/?1: 
9.3.1. Exigir o cumprimento de todas as obligaçõe assumidas pelo Contratado, de acordo com 
este contrato e seus anexos; 
9.3.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico; 
9.3.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais iniperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da ex0cLição do d arviios, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por eleyrqprostpAejam-  mais adequpdas. 
9.3.4. Notificar o Contratado, por escrito, ?Ofirfl vícios, defeitos ou 'incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por 9.1e4ubstituido, rdparádo ou corrigido, no total ou em parte, às ,,- , 
suas expensas;
9.3.5. Acompanhar e fiscalizar -a.. execuçle 'do contrato 'es' O qumprirpento das obrigações pelo 
Contratado; ,, . , 

- 
,,', --t- , 

., 
9.3.6. pomunicar a empresa pa,il elmissao de-Nóta Fisbal)no Que se refere A parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeitode liquidação e Osigamento, qilain o houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto A dimensy, qualidade, e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 
14.133,de 2021; 
9.3.7. Efetuar o pagamento ao/Corlatado do Ildr correspo dentei a execução do objeto, no 
praio, forma e condições estabplecid s no pr nt 

, I c4t-

' 4/ . t

on rato e nç Prolo Básico; 
9.3.8. Aplicar ao Contratado a sang es pre A p na' I neste ontra o; 
9.3.9. Cientificar o órgão de representação judjç i 4t, nicipio de Horizonte/CE para adoção das 
medidas cabíveis quando do d sc*Umprimentoi ad, rid es-pei Contra ado; 
9.3.10. Explicitamente emitir decisão„ sObrescis al.:ispliçita0p§ 9 r blamações relacionadas a 
execução do presente Contrate, ressalvados-os-requedmentos ma ifestaniente impertinentes, 
meramente protalafOrios ou de nenhum interehspara.alga execuçã do ajuste. 
9.3.10.1. A Administração terá 6\ raze de 30 (trinta) 'dias, a c9ntar da dOta do protócolo do 
requerimento para decidir, admitida prorrogação motivada, por igual perfodo. 
9.3.11. Responder eventuais pedidos de--reVabelecimen' t '-do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no'prazo máximo de 60 (ib4eptd) dias. 
9.3.12. Notificar os emitentes das garantias quanfo ao inicio de processo administrativo para 
apur'agão de descumprimento de cláusulas contratuais. 
9.3.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior altvragão do projeto pelo Contratante, no 
casd do art. 93, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021. 
9.3.14. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato. 
9.3.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
9.3.16. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição 
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

a) has built", elaborado pelo responsável por sua execução; 
I?) comprovação das ligações definitivas de energia, agua, telefone e gas; 
c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 
d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 
e) certidão negativa de débitos previdenciários especifica para o registro da obra junto 

Cartório de Registro de Imóveis; 
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9.3.1;7. iikrquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações -técnicas, 
orgamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas 
aloft', o recebimento do serviço e notificações expedidas. 
9.3.18. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e 
saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 
designado. 
9.3.19. Não responder por quaisquer 9ompromisq4 assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados a execução do .contrato, bern'como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado,. de seus empregadps, prepostos ou subordinados. 
9.3.20. Previamente à expedição da ordem de serviço, Verificar pendOncias, liberar áreas e/ou 
adotar providências cabíveis para a regularidade do inicio da sua execução. 

9.4. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
9.4.1'. As partes deverão cumprir a Lei ;dg, 14 4e agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos 4 dados pessoais a que tenhpreacesto eth razão-do certaTe ou do contrato administrativo 
que eventualmente venha a ser firmado, a partir drapjepepte9ão da proposta no procedimento de 
contrlatação, independentementp78 eOrigão 9u de achitN aosexpressa. 
9.4.2. Os dados obtidos somente poerãd per•utilizadp'spata  as, finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fe\e domo rkineiP6's dd*a °Gral_GP6D. 
9.4.31. É vedado o compartilhamento om tercVros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
9.4.4. A Administração deverá ser informada ny prazo de 5 .(cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmacibs oulque venham 'a ser celebrayos pelo Contratado. 
9.4.5. Terminado o tratamento/dos d dos ni:R. te Opts d art. 15, da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção des ;hipóteses do pit. 6' o aquelas em que houver 
necessidade de guarda de docum ntaçã s9t de c mprov gão do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente en u t a rescntas ess s obrigações. • 
9.4.6. É dever do 'contratado tgrientar, 4-trein_artssus_ernpregEido§ sob e os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes a LGPD. -- 
9.4.7. 0 Contratado deverá exigir de subopetadores-p-s96contratado, o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável poredarantir sua pbserVáncia. 
9.4.8. 0 Contratante poderá realizai-'dUigência para aferir p cumprimento dessa cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventúaisedidos de- omp vação formulados. 
9.44 0 Contratado deverá 'prestar, no' pra fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informa0es acerca doist dados pessonais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descartprealizado. 
9.4.10. Bancos de dados formados a partir de contratos Kiministrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mentidos ern ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 
data, horário e registro da finalidade, pare 'efeito de 'responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos. 
9.4.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
9.4.11.0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento d 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio d 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
9.4.12. Qs contratos e convênios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicad 

autoridade nacional. 

9.5. knAL, FORMA E PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO 
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9.5.1. 0 local, forma e prazo de entrega do objeto serão aqueles definidos no Projeto Básico do 
Edital. 
9.5.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os 
termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato. 
9.5.3. As condições e procedimentos de recebimento provisório e defintivo serão aquelas 
constantes do Projeto Básico do procedimento. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não é admitida a subcontratiVão go objeto contratual, cbnforme previsão constante do 
Estudo Técnico Preliminar — ETP, aneXo ao Projeto Básico do procedimento. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — GARA 'FIA Sp-9,prATo 

11.1 .IA , contratação conta com garantia -de ,eXecuçãoL do coq rato, nos moldes do art. 96, 
combinado com art. 101, ambos ddLei n° 14.:1,4r ge,02Q21-, n6 moklidade (caução em dinheiro, 
títulos da divida pública, fiança lc#fikOy seguroAsarintiq), erk valor correspondente a X% 
(XXX>: por cento) do valor totalkntiá o-coAtrgto. 

8 

, 1 , 
11.2.1 EM se tratando da modalkiade,s ' urotgarantii;, 4 abó ice deverá ter validade durante a 
vigência do contrato e por mais 3Q (trinta).dias apó o términp davi ência contratual, haja vista os 
tramites quanto a verificação do adimple ento, perpanecendo em vigor mesmo que o contratado 
não ?ague o prêmio nas datas convenbnadas.
11.3., A ,apólice do seguro garantia deverá acorn áhhar as mog'ficaç'es referentes A vigência do 
contrato principal mediante a emissão do res ti 6'ehccso pe14 segu Mora. 
11.4. Será permitida a substitdição da apáli e did s`rg iso-gara tia naldata de renovaçAo ou de 
aniversário, desde que mantidas as ci:itc:liço5 li as da pólice ;vigente e 'nenhum período 
fique,descoberto, ressalvado o dispost 4.3 crite Ozcont to. , 
11.5. Na hipótese de suspensão do contra morddrhau iriadtmplerhento da Administração, o 
contratado ficará desobrigado 4e renovar-aNarantia-ou-de endossarta apólice de seguro até a 
ordem de reinicio da execução No adimplenidnto.pela-Aministraçãol.' 
11.6. A garantia assegurará qualqb‘r que seja a modalidade escolha, o pagamento de: 
11.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do ii46 adimplemento das ..,, demais obrigações nele previstas; , ,,,,e -' '' 11.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas P'ela dmInistração 6 contratada; e 
11.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias der qualquer natureza p para com o FGTS, não 
adimplidas pelo contratado, quando couber. 
11.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se conteniplar todos os eventos indicados 
no item 11.6, observada a legislação que'rpge a matéria. 
11.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta especifica a 
ser fornecida pela Administração, com come* mon'etán6. 
11.9. Caso a oink seja por utilizar títulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Economia. 
11.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasi 
deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
11.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a gar 
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando 
contratação. 
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11.12. e o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagameni alquer 
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias 
Citeis, contados da data em que for notificada. 
11 0 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
11.14.1. 0 emitente da garantia ofertada pelo contratado devera ser notificado pelo contratante 
quanto lac) inicio de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
conttatuais (art. 137, § 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
11.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 
apólice,' sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando 
fato qué justifique a negativa do siniitrge.clesdp .que respeitados os prazos prescricionais aplicados 
ao contrato de seguro, nos termos dqi‘art.a20:da Circular SuOp n6 662, de 11 de abril de 2022. 
11.1§. Extinguir-se-6 a garantia porn 'a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 
liberação de importâncias depositadas pm dinheiro hitulo de garantia, acompanhada de 
declaração do contratante, mediante termo circurKanpiado, de due o contratado cumpriu 
todas as cláusulas do contrato; 
11.16.A garantia somente sera íjbeittla ou restittitert3p6s afiel execução do contrato ou 
após a sua extinção por culpa exclusiva (dafAdFninistilbão e;. quando em dinheiro, sera 
atualizada monetariamente. to\jr1 ,t 
11.17.p garantidor não é partelpara.fi ar-em pribes -âdmrnistrativo instaurado pelo 
contratânte com o objetivo de a urar, rejuizos plou aplica sahres à contratada. 
11.117.1. 0 contratado autoriza o c9ntratanteia reter, a qualquer tempo, a garantia, na 
forma prevista neste Contrato. 
11.17.2. Além da garantia de que tratam os ?Its. 96 e 849uint?s da Lei n° 14.133/21, a 
preie* contratação possui previsão d g atItillcontrai1ual go bem a ser fornecido, 
incluindo manutenção e assIstênci.4 técni otifpr e concligões'pstabelecidas no Projeto 
Básico. 1 
11.17.3. A garantia de execução é independnte de eventual garpntia do produto prevista 
especificamente no Projeto Básico. 

rimer. 1.4•1,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA' DAS1NrRAMES,E SANiçõES 
\mop 

12.1. Nos termos dos arts. 155, 1'56 e 162 da Lei 14.133/2021 e das disposições 
constahtes do Projeto Básico, após o regular Fr9e6dTmento Administrativo de Apuração de 
Responsabilidade - PAAR, serão apenadas de acordo com a seguinte dosimetria, sem 
prejuízo das multas eventualmenteprevistas no Projeto Básico e tias demais penalidades 
legais, assegurado a prévia e ampla defesa: f 

Ocorrência Penalidade 
i 
; I 

a) Oar causa a inexecução parcial do 
objeto.; 

Advertência, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave 

' causa à inexecução parcial do b) Dar. 
objeto, que cause grave dano a 
Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo, 

Impedimento de licitar e contratar no 
âmbito do Município pelo período de 6 
(seis) meses a 2 (dois) anos, quando não 
se justificar a imposição de penalidad
mais grave 
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C) dar bausa à inexecução total do objeto. 

d) Deixar de entregar documentação 
exigida para o certame. 

Impedimento de licitar e contratar no 
âmbito do Município pelo período de 1 um) 
ano a 3 (três) anos, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais 
grave. 

Impedimento de licitar e contratar no 
ambit° do Município pelo período de 1 
mês ? 6 meses, quando não se justificar a 
imposição de jpenalidade mais grave. 

e) Não mantiver a proposta, salvo len 
decorrência de fato sUperveniente 
devidamente justificado. 

Impedimento de licitar e contratar no 
Ornjoit9140 Município pelo período de 2 
-(doig)-medes a 1 (um) ano, quando não se 

'imposição de penalidade mais 
-gr?ve,. 

f) Não celebrar contrato ou nOilintr 
documentação exigida para\? 
quando convocado dentro dç prazo de 
validade de sua proposta 

lrnredipento de licitar e contratar no 
icipio pelo período de 3 

(tress) mêsq a (dois) anos, quango não 
se justificar Imposição de penalidade 
m is grave. 

g) Ensejar o retardamento dalexeckão do 
objeto ou da entrega do objeto da jicitall, 
sem motivo justificado 

h) Apresentar declarqção 
documentação falsa exigida para 
certame ou prestar declaração fal 
durante a licitação ou a ekecução do 
objeto ' 

I) Ft-pupal- a licitação ou praticar ato 
fraudulento na execução do objeto 

I 

I fi,i3édimento de 'licitar e contratar no 
ATI:kito do Órg o p lo período de 3 (três) 
nesës a 1 (urn) ario e 6 (seis) meses, 
auandçI não se justificar a imposição de 

de mais gray . 

D air?* e inidopeidade para licitar ou 
contriatar com todos' os Elites Federativos, 
pelo período de 3,„(três) a 6 (seis) pnos 

Qecj,araçao de inidoneidade para licitar ou 
civtratar com todos os Entes Federativos, 
pelo período de 3'(três) a 6 (seis) anos 

j) Cómportar-se de modo inidônep ou 
cometei fraude de qualquer natureza 

Declaração de inidoneidade para licitar ou 
confiqtar„com todos os Entes Federativos, 
pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos 

k) Pratibar atos ilícitos com vistas a 
frustrar os objetivos da licitação 

Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com todos os Entes Federativos, 
pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos 

I) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da 
Lei ri¡) 12.846, de 1° de agosto de 2013 

; 

Declaração de inidoneidade para licit 
contratar com todos os Entes Federati 
pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos. 
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12.2. Nas condutas previstas nas letras "b", "c", "d", "e", "f" e "g" do item anterior, quando justificada 
a imposição de penalidade mais grave, será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para 
,licitar e contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
12.3. As demais disposições quanto ao cálculo de multas, compensações, formas de aplicação da 
sanção, instrução, condução e julgamento do Processo Administrativo de Apuração de 
Repônsabilidade — PAAR, assim como, as disposições obrigatórias quanto aos padrões éticos 
serão aquelas constantes do Edital Q do Projéto Bêsicd do processo a qual esse contrato se 
vincilla,. sem prejuízo das demais normativas municipais corrêspondentes. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA —DOS 9ASOS OMISSOS 

13.1: O's casos omissos serão decididos. pap ,dontritante, segpndo as disposições contidas na Lei 
n° 1,4.133, de 2021, e demais n9rmàs -federais 'aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.978, de 1994, 0411,g9 de prfesa „do Consumidor — e normas e 
princípiós gerais dos contratos. 

(„_ 4- 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA DAS TRAÇÕESL,< 

14.1. Eventuais alterações contratiiiii-rober-se-ãoj tóela disciplina ddp arts. 124 e seguintes da Lei 
n°14.133, de 2021 e Decreto Murficiparn° 450, d<2grtie dezeml3ro d2023. 
14.2. 0 contratado é obrigado a ace/6r, nas mpp)Tas condiçoTs coptratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o irnite'd§.Z„6„°A (vint e cinF por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. I 14.3: As alterações contratuaLs 'deverão ser mediOnte celebração de termo aditivo, 
submetido a previa aprovação Fda oonsbitodal ill,,ji ontaténte, sal ,o nos casos de justificada 

I 

necessidade de antecipação de sews efeitoolAipóte m que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer,no prazo máximo de 1 (um) mês (artz1.32 da-Lei.n°1 4.133, de ;021). 
14.41. Registros que não caracterizam alteração do corifrato podeny ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração\de termo aditivo, na forma do art. .136 da Lei n° 14:133', de 2021. ,. 

, 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - -DA EXTINO0 R9i CONTRATO 

15.1. 0 contrato poderá ser exfinto antes de cumpridas as obrigações nple estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório,e,a amplp defesa. 
15.2: Nesta hip6tese, aplicam-se também os artigos 138 p 139 da mesma Lei. 
15.3: A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
15.4: Sp a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditiVo bara alteração subjetiva. 
15.6 0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
15.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
15.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
15.6.3. Jridenizações e multas. 
15.71. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilib 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de te 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
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15.81 0: contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém-iitn-ulo de 
natu'rea técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
comjoanheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PU131419AÇÁO 

16.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente ihstrumênto no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como, na Imprensa Oficial (Diário Oficyf do Municirfid ,- DOM) e no respectivo sitio oficial 
na Internet, em atenção éo0art. 91, caput dd.L:ei'n:.°14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da 
Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°)-,°frioisb-V, 4o0bedetp n. 7.724, de 2012. 

* 0..4,.. ,...., i ,.. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA4 DAS DItSFOSI9OES FINAIS 
. -- .i- .0-

17.11 0 CONTRATADO se ‘+Tba a 'manter, durante toila a execução do contrato, em 
c0m6atibi1idade com as obrigaçpe'S—pi; ele assumidas, to'dasAls condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
17.2.! 0 CONTRATANTE se r4servd o direito' di,. fazer us lq de *oualquer das prerrogativas 
dispostas no artigo 104° dal Lei in° 14.13312921 de 1°‘de kbril de 2021, alterada e 
consOlidada. 
17.3. A inadimplência do Intratkpo corn' r ferênqi' aos encargos trabalhistas, sociais, 
fiscais e comerciais não ransfere ao CØNTR41jANTE a re ponsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá so+ar o objéto 'db tbn .ou-festringir a regularização e o uso 
dos serviços pela AdministraVo. 
17.4. A Contratada, na vigência do 'Co'htrato, será a--7única respbrisáyej perante terceiros 
pelos atos praticados por seu 'pessoal, ekimrd'a-à-Contratante 5Ie quaisquer r6ciamações e 
indenizações. 

CLAUSVLA DÉCIMA OITAVA - DO FORO--

10.1.10 .foro da Comarca de Horizonfe 6 p competente para dirimir questões decorrentes 
da execução deste Contrato, em04bediênpia ao art. pR, §1° da Lei 14.133/2021 de 1° de 
abril de 2021. 

Assim pbctuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Prefeitura Municipal 
de Horizonte, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus 
jurídicos e legais efeitos. 

Horizonte - CE, de de 

, Ordenador(a) de Despesas 
, Secretário(a) de 

CONTRATANTE ; 

EMPRESA: 
Sr(a). 

CONTRATADA 
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TESTEMUNHAS: 

1. 

2. 

CPF n° 

CPF n° 

‘" FcLI:)..44: 46:1 °\'S 
e 4-
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ARUM PP QQIITRATP 

: GRUPO 01 

ITEA DESCRIÇÃO GERAL DOS SERVIÇOS po LOTE UNICO 
i 

VALOR DO ITEM R$ 

1 . Manutenção de Pavimentação Diversas R$ 
2 , Manutenção de Drenagem Diversas R$ 
3 : execução de Pavimentação Diversas , R$ 
4, Execução de Drenagem Diversas - R$ 
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